
 

 

INDICAÇÃO Nº. 254/2021. 
 

 
Ferros, 23 de agosto de 2021. 
 
Dignos Pares,  
 
Cumprimentando-os cordialmente, venho respeitosamente através da 

presente indicação, nos termos do disposto no art. 114 do Regimento Interno, 

sugerir ao Executivo Municipal, a necessidade de acionar o Departamento de 

Vigilância Sanitária do Município, no sentido de que sejam implementadas 

urgentemente medidas preventivas e de monitoramento de capivaras e carrapatos 

estrela de toda orla do Rio Santo Antônio, para evitar o surto de febre maculosa, que 

é letal. 

As medidas preventivas seriam de conscientização dos lavradores e 

produtores rurais ribeirinhos dos riscos da enfermidade, e da necessidade de 

banhos com carrapaticida dos animais que têm permanente contato com as 

capivaras. 

Como sabido, os animais domésticos são também hospedeiros de 

carrapato estrela, cuja proliferação é mais intensa no período da seca. 

Ainda, recentemente foi confirmado a morte de uma criança de 4 anos e 

de sua bisavó, por morte maculosa, no bairro Nacional, em Contagem, região 

metropolitana de Belo Horizonte. 

Assim sendo, aguardo o atendimento da presente indicação, oportunidade 

que me coloco à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Cordialmente,  

 

 

 

Vereador João Quintão de Freitas   


